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período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim,se devidamente justificado
e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o
período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Estadual de Registro de Preços n° 28.087/2006.

Subcláusula Primeira - Competirá ao órgão gestor do Registro de Preços, o controle e
administração do SRP,em especial, as atribuições estabelecidas nos incisos I ao VI, do art. 13,do
Decreto Estadual n° 28.087/2006.

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas nos
termos dos incisos I a V,do art. 14, do Decreto Estadual n° 28.087/2006.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata,
fica obrigado a:
a) atender os pedidos efetuados pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a
sua vigência.

b) fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) responder no prazo de até 5(cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços
sobre a pretensão de órgão/entidade não participante(carona).
d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

Subcláusula Quarta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional
envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela
fiscalização da contratante.
Subcláusula Quinta - Arcar com todos os custos decorrentes do fornecimento dos bens no local
indicado no Anexo I -Termo de Referência do Edital.

Subcláusula Sexta - Entregar os equipamentos e materiais para montagem dos Laboratórios em
perfeitas condições de uso, conforme condições exigidas no Anexo I - Termo de Referência do
Edital,sem quaisquer ónus adicionais para esta Secretaria.
Subcláusula Sétima - Ressarcir qualquer dano ou prejuízo causado à contratante e/ou a terceiros
provocados por ação ou omissão, ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados,
convenentes, envolvidos na execução do contrato, bem como assumir inteira responsabilidade
civil, administrativa e penal por qualquer prejuízo, material ou pessoal, causados à contratante ou
a terceiros.
Subcláusula Oitava - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços sem
prévia e expressa anuência da SEDUC.
Subcláusula Nona - Aceitar, sem restrições, a fiscalização da Contratante, no que diz respeito ao
fiel cumprimento das condições de execução dos serviços contratados.
Subcláusula Décima - Atender à solicitação de envio de amostras quando a Contratante solicitar.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOSPREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata,
os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão de
base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA-DA REVISÃO DOSPREÇOS REGISTRADOS
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Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 22,do Decreto Estadual
n° 28.087/2006.

CLÁUSULA NONA -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DEPREÇOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações
previstas no art. 23,e na forma do art. 24,ambosdo Decreto Estadual n° 28.087/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

As aquisições dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão participante/interessados e o
fornecedor.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro
de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento
contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo
a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações, prazos e
locais estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência do edital.
a.1)A CONTRATADA deverá comunicar com antecedência de até 15(quinze)dias, o provável dia
de chegada dos equipamentos no referido endereço de entrega.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
a)PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.
Subcláusula terceira - Critérios de recebimento e aceitação do objeto:
a)A área competente para autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar a execução do objeto des¬
ta licitação será a Secretaria da Educação - Coordenadoria da Educação Profissional/ Célula de
Gestão de Materiais, sob a gerência da GESTORA da Ata de Registro de Preço.
b) Na fase contratual e de recebimento do bem a área que desencadeou o processo de compra
compete descrever no seu termo de referência o GESTOR de contrato que terá a responsabilida¬
de para autorizar o recebimento, supervisionar, conferir e fiscalizar a execução do objeto desta li¬
citação.
Subcláusula quarta - inspeções e Testes:
a) Quando do recebimento dos materiais e equipamentos, a SEDUC efetuará testes visando
constatar a qualidade dos equipamentos e a observância às cláusulas do termo de referência.
b) A equipe técnica da SEDUC analisará, item a item do produto apresentado pela
CONTRATADA,de modo a verificar se o mesmo atende, plenamente, as especificações descritas
no Termo de Referência.
c) As avaliações serão realizadas pela equipe técnica da SEDUC,que emitirá um Laudo Técnico
de aceitação ou não de cada GRUPO licitado.
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d) Quando algum bem apresentar falhas na inspeção ou teste, para o atendimento das
Especificações, a SEDUC poderá rejeitá-lo, e o Fornecedor devera trocar os bens rejeitados, no
prazo de 10(dez)dias a contar da data da notificação da existência do(s) vicio(s), ou efetuar as
alterações necessárias para atender os requisitos exigidos pela Especificação Técnica, sem
qualquer custo adicional para a Contratante, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas
ou rescindir o contrato. A SEDUC deverá notificar o contratado em tempo hábil, e por escrito, da
identidade de seus representantes para cumprimento destes propósitos. As inspeções e testes
poderão ser realizados nas instalações do contratado ou de seu(s) subcontratado(s), no local de
entrega, e/ou no destino final dos bens. Se realizado nas instalações do contratado ou seus
subcontratados, toda a assistência e instalações razoavelmente necessárias, incluindo acesso a
desenhose dados de produção, deverão ser fornecidos aos inspetores sem custo adicional para a
SEDUC.
Subcláusula quinta - Embalagem:

a)O Fornecedor devera providenciar a correta embalagem dos bens, a fim de evitar avarias ou
deteriorações durante o transporte ao seu destino final. A embalagem deverá resistir, sem
limitação a manejo violento durante o transporte a exposição a extremas temperaturas, sol e
chuva durante o transporte e armazenagem a céu aberto. O tamanho e peso das caixas que
servirão de embalagem deverão levar em consideração, onde apropriado, a distância ate o
destino final e a ausência de instalações de manuseio de material pesado durante o transporte. A
embalagem, identificação e documentação, dentro e fora dos volumes, deverão estar estritamente
de acordo com as exigências estipuladas no Edital e em quaisquer instruções subsequentes,caso
existam, especificadas no Edital, e em quaisquer instruções subsequentes expedidas pela
SEDUC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante
crédito em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco Bradesco S/A.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada
para as devidas correções. Nesse caso,o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira- É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I -Termo de Referência do edital
do Pregão Eletrónico n°20160013.

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
seguintes comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço(FGTS),Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal

Subcláusula Quinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por
qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

Subcláusula Sexta-Se o objeto não for entregue conforme condições do Edital de Licitação, bem
como do contrato firmado, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo.
Subcláusula Sétima - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
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Subcláusula Oitava - Nenhum pagamento será efetuado à(s)contratada (s), enquanto pendente
de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,sem que
isso gere direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Subcláusula Primeira - O fornecedor que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 32, do
Decreto Estadual n° 28.089/2006, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal,
estará sujeito às seguintes penalidades:

a) Multa de 10%(dez por cento)sobre o preço total do(s)item(ns)registrado(s).

b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do
Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,sem prejuízo da multa prevista neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Segunda-O fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
contratante. Se não o fizer, será cobrada em processo de execução.

Subcláusula Terceira - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
contraditório, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Fortaleza do Estado do Ceará, para conhecer das questões
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso dezelar pelo fiel cumprimento dassuas cláusulas e condições.
Signatários:

Órgão Gestor [ Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura

Detentores do
Reg.de Preços

Nome do
Representante Cargo CPF RG Assinatura
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

__
/20_ MAPA DEPREÇOS DOS

BENS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
SEDUC/CE e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da
realização do Pregão Eletrónico n° 20160013.

ITEM CÓD ESPECIFICAÇÃO
DO ITEM

QUANTIDADE PREÇO
REGISTRADO

FORNECEDORES
ITEM
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Contrato n°
_/20_

Processo n° 1513280/2016

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (0)A_

E (O) A
QUALIFICADOS,PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

ABAIXO

O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Educação,_
, inscrita no CNPJ sob o n°

neste

situada na
, doravante

pelodenominada CONTRATANTE, representada
(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n°_

, residente e domiciliada(o) em (Município -

ato

e do CPF n°
UF), na e a

sedecom na
CEP: Fone: ., inscrita

no CPF/CNPJ sob o n°
representada neste ato pelo
identidade n°_
(Município - UF), na_
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

doravante denominada CONTRATADA,
(nacionalidade), portador da Carteira de_

, residente e domiciiiada(o)em_
, têm entre si justa e acordada a

, e do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO
1 1 O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrónico n°20160013 e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e,
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrónico N°
20160013 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais e equipamentos, que compõem o
Laboratório de Química, para as Escolas Públicas Estaduais, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma_
Cláusula Décima do presente instrumento.

nos termos estabelecidos na

CLÁUSULA QUINTA-DOSPREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$_
reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01(um)ano, a contar da apresentação
da proposta.

5.2 Caso o prazo exceda a 01(um)ano, o preço contratual será reajustado, utilizando a variação
do índice económico IGP-M/FGV.
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CLÁUSULA SEXTA-DOPAGAMENTO
6.1.0 pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da CONTRATADA,exclusivamente no Banco Bradesco S/A.

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as
devidas correções. Nesse caso,0 prazo de que trata 0 subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA,em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se 0 mesmo não
estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão
Eletrónico n° 20160013.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço(FGTS),Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
6.6. Se o objeto não for entregue conforme condições do Edital de Licitação, bem como do
contrato firmado,0 pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo.
6.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, 0 prazo de pagamento será
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
6.8. Nenhum pagamento será efetuado à (s) contratada (s), enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos

CLÁUSULA OITAVA-DOPRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência deste contrato é de
publicação.

8.1.1. A publicação resumida deste instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único.
do art. 61,da Lei Federal n°8.666/1993.

8.2. O prazo de execução do objeto deste contrato é de
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento.

., contado a partir da sua

J _, contado a

CLÁUSULA NONA-DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A garantia prestada, de acordo com 0 estipulado no edital, será restituída e/ou liberada após
0 cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente, conforme dispõe0 § 4o, do art. 56,da Lei Federal n°8.666/1993. Na ocorrência
de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido,
nas mesmas condições estabelecidas no subitem 21.19.1 do edital.

CLAUSULA DÉCIMA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:
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10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I Termo de Referência do edital, nos locais indicados no anexo A do
Anexo I Termo de Referência do edital, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil.

10.1.2. A CONTRATADA deverá comunicar com antecedência de até 15(quinze)dias, o provável
dia de chegada dos equipamentos no referido endereço de entrega.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 2(dois)dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE,não
serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa
credenciada pela CONTRATANTE.
10.2.2. DEFINITIVAMENTE,sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.
10.3. Critérios de recebimento e aceitação do objeto:

10.3.1. A área competente para autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar a execução do objeto
desta licitação será a Secretaria da Educação do Estado do Ceará - Coordenadoria da Educação
Profissional/ Célula de Gestão de Materiais, sob a gerência da GESTORA da Ata de Registro de
Preço.
10.3.2. Na fase contratual e de recebimento do bem a área que desencadeou o processo de com¬
pra compete descrever no seu termo de referência o GESTOR de contrato que terá a responsabili¬
dade para autorizar o recebimento, supervisionar, conferir e fiscalizar a execução do objeto desta
licitação.
10.4. Inspeções e Testes:
10.4.1. Quando do recebimento dos materiais e equipamentos, a SEDUC efetuará testes visando
constatar a qualidade dos equipamentos e a observância às cláusulas do termo de referência.
10.4.2. A equipe técnica da SEDUC analisará, item a item do produto apresentado pela
CONTRATADA,de modo a verificar se o mesmo atende, plenamente,as especificações descritas
no Termo de Referência.
10.4.3. As avaliações serão realizadas pela equipe técnica da SEDUC, que emitirá um Laudo
Técnico de aceitação ou não de cada GRUPO licitado.
1044. Quando algum bem apresentar falhas na inspeção ou teste, para o atendimento das
Especificações, a SEDUC poderá rejeitá-lo, e o Fornecedor devera trocar os bens rejeitados, no
prazo de 10(dez)dias a contar da data da notificação da existência do(s) vicio(s), ou efetuar as
alterações necessárias para atender os requisitos exigidos pela Especificação Técnica, sem
qualquer custo adicional para a Contratante, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas
ou rescindir o contrato. A SEDUC deverá notificar o contratado em tempo hábil, e por escrito, da
identidade de seus representantes para cumprimento destes propósitos. As inspeções e testes
poderão ser realizados nas instalações do contratado ou de seu(s) subcontratado(s), no local de
entrega, e/ou no destino final dos bens. Se realizado nas instalações do contratado ou seus
subcontratados, toda a assistência e instalações razoavelmente necessárias, incluindo acesso a
desenhos e dados de produção,deverão ser fornecidos aos inspetores sem custo adicional para a
SEDUC.
10.5. Embalagem:
10.5.1. O Fornecedor devera providenciar a correta embalagem dos bens, a fim de evitar avarias
ou deteriorações durante o transporte ao seu destino final. A embalagem deverá resistir, sem
limitação a manejo violento durante o transporte a exposição a extremas temperaturas, sol e
chuva durante o transporte e armazenagem a céu aberto. O tamanho e peso das caixas que
servirão de embalagem deverão levar em consideração, onde apropriado, a distância ate o
destino final e a ausência de instalações de manuseio de material pesado durante o transporte. A
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embalagem, identificação e documentação, dentro e fora dos volumes, deverão estar estritamente
de acordo com as exigências estipuladas no Edital e em quaisquer instruções subsequentes,caso
existam, especificadas no Edital, e em quaisquer instruções subsequentes expedidas pela
SEDUC.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11,1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65,da Lei Federal n°8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da CONTRATANTE proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
1 1.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução deste contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATANTE,salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em
que serão respondidas no prazo de 24(vinte e quatro) horas.
11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidade com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do
edital, no prazo fixado pela CONTRATANTE,contado da sua notificação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE
11.10. Arcar com todos os custos decorrentes do fornecimento dos bens no local indicado no
Anexo I -Termo de Referência do Edital.
11.11. Entregar os equipamentos e materiais para montagem dos Laboratórios em perfeitas
condições de uso,conforme condições exigidas no Anexo I -Termo de Referência do Edital, sem
quaisquer ónus adicionais para esta Secretaria.
11.12. Ressarcir qualquer dano ou prejuízo causado à contratante e/ou a terceiros, provocados
por ação ou omissão, ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados
convenentes, envolvidos na execução do contrato, bem como assumir inteira responsabilidade
civil, administrativa e penal por qualquer prejuízo, material ou pessoal, causados à contratante ou
a terceiros.
11.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços sem prévia e
expressa anuência da SEDUC.
11.14. Aceitar, sem restrições, a fiscalização da Contratante, no que diz respeito ao fiel
cumprimento das condições de execução dos serviços contratados.
11.15. Atender à solicitação de envio de amostras quando a Contratante solicitar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de
Fornecimento.
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12.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n° 8.666/1993 e
suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA,que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
12.7. Fornecer mediante solicitação escrita da CONTRATADA,informações adicionais, dirimir dú¬
vidas e orientá-la nos casos omissos.
12.8. Realizar a Avaliação Técnica de todos os grupos/itens contratados no Anexo I - Termo de
Referência do Edital.
12.9. Emitir Parecer Técnico ao final de cada Avaliação Técnica.

12.10. Fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento dos bens, objeto do Anexo I - Termo de
Referência do Edital, através de seus técnicos, emitindo Termo de Recebimento, conforme
modelo apresentado no Anexo B Anexo I -Termo de Referência do Edital.
12.11. Efetuar os pagamentos, desde que tenha havido o recebimento dos bens, conforme
exigências do Anexo I -Termo de Referência do Edital.
12.12.Solicitar o envio de amostra para a realização da Avaliação Técnica.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Dária Belém Moraes,
matrícula n° 071887-1-4, CPF: 214758.143-72, especialmente designada para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993,
doravante denominada simplesmente de GESTORA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DASSANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30° (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente.

b) Multa diária de 0,5%(cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente. À aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea
anterior.

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou
instrumento equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais,
elevada para 0,3%(três décimos por cento)em caso de reincidência.

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE,inclusive o
cancelamento do registro de preço.

14.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no
cadastro de fornecedores da Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do
Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade,sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.2. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes, a
CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão CONTRATANTE.Se não
o fizer, será cobrado em processo de execução.
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14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art 78, da Lei Federal n°8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art
79,com as consequências previstas no art. 80,do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso
XII, do art 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 , sem que caiba à CONTRATADA direito à
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro do município de
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE,e do qual se extraíram 3(três)vias de igual teor e forma
para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Local e data

(nome do representante)

CONTRATANTE

, do Estado do Ceará, para dirimir

(nome do representante)

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)

RG: RG:

CPF: CPF:

Visto:

(Nome do(a) procurador(a)/assessor(a)jurídico(a)da CONTRATANTE)
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quantidade de 500 unidades, item 55 no vi/lyT* u mláno de R$350.00 cÿ.
quantidade de 200 unidades. O Proeesso LTfiijgório foi homologadÿ
30 11 2016, às 16h57min. PROCURADO111 DO
em Fortaleza, 09 de dezembro de 2016. \

Neilie de Souza Lim
PREGOEIRA

EIRELT-ME,com o valor de R$20.972,78 (Vinte mil novecentos e
setenta e dois reais e setenta e oito centavos), adjudicado em 05/12/

2016 às 10h29min. e homologado em 05/12/2016 às 17h33min.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,em Fortaleza,09 de dezembro
de 2016.
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AVISO DF. RESULTADO FINAL l)E LICITAÇÃO
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PREGÃO ELE I RÔNICO N"20160013
PUBLIC AÇÃO N°2016/08 I 22

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, por intermédio da Pregoeira e
membros da equipe de apoio legalmente designados comunica o resultado
do Pregào Eletrónico n°20160013, cujo objeto é Registro de preços
para Futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos, que
compõem o Laboratório de Química, para as Escolas Públicas Estaduais.
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 -
Termo de Referência do edital, tendo como vencedores: Empresa M.
F. A. AGUIAR, item 01, no valor unitário de R$755,67 c quantidade de
100 unidades e item 2 com valor unitário de R$172,97 e quantidade de
100 unidades; GRUPO 1 a empresa CENTRAL DO SABER
SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS I TECNOLÓGICAS LI DA, item 5
no valor unitário de R$1.300,00 e quantidade de 100 unidades, item 4
no valor unitário de R$1.620,00 e quantidade de 100 unidades.item 5 no
valor unitário de R$2.500,00 e quantidade de 100 unidades, item 6 no
valor unitário de R$190,00 e quantidade de 200 unidades, item 7 no
valor unitário de R$2.300,00 c quantidade de 100 unidades, item 8 no
valor unitário de R$1.100.00 e quantidade de 100 unidades, item 9 no
valor unitário de R$1.300,00 e quantidade de 400 unidades, item 10 no
valor unitário de R$2.700.00 e quantidade de 100 unidades, item 1 I no
valor unitário de R$820,00 e quantidade de 100 unidades; GRUPO 2 - a
empresa QUALY COMLRCIAL K1RELI - EPP. item 12 no valor unitário
de R$269.00 e quantidade de 100 unidades, item 13 no valor unitário de
R$9.98 e quantidade clç 600 unidades, item 14 no valor unitário de
R$420,00 e quantidade de 100 unidades; item 15 no valor unitário de
R$13,70 e quantidade de 600 unidades, item 16 no valor unitário de
RS198.00 e quantidade de 100 unidades, item 17 no valor unitário de
R$415,00 e quantidade de 100 unidades, item 18 no valor unitário de
RS150.00 e quantidade de 100 unidades, item 19 no valor unitário de
R$198,00 e quantidade de 100 unidades, item 20 no valor unitário de
R$700.00 e quantidade de 100 unidades, item 21 no valor unitário de
R$95.00 e quantidade de 100 unidades; item 22 no valor unitário de
R$60,00 e quantidade de 800 unidades, item 23 no valor unitário de
R$91,00 e quantidade de 100 unidades, item 24 no valor unitário de
R$160,00 c quantidade de 100 unidades, item 25 no valor unitário de
R$190,00 e quantidade de 100 unidades, item 26 no valor unitário de
R$75,00 e quantidade de 100 unidades, item 27 no valor unitário de
R$2,00 e quantidade de 1.200 unidades, item 28 no valor unitário de
R$193.35 e quantidade de 100 unidades, item 29 no valor unitário de
R$4,00 e quantidade de 1.000 unidades, item 30 no valor unitário de
RS12,00 e quantidade de 1.000 unidades, item 31 no valor unitário de
R$6,90 e quantidade de 1.000 unidades, item 32 no valor unitário de
R$2.50 c quantidade de 2.000 unidades, item 33 no valor unitário de
R$8,94 e quantidade de 2.000 unidades, item 34 no valor unitário de
RS22.00 e quantidade de 500 unidades, item 35 no valor unitário de
R$46,85 c quantidade de 500 unidades; GRUPO 3 a empresa QUALY
COMERCIAL LIRELI - EPP. item 36 no valor unitário de R$2,90 e
quantidade de 1.000 unidades, item 37 no valor unitário de R$5,48 e
quantidade de 600 unidades, item 38 no valor unitário de R$18.20 e

quantidade de 1.000 unidades.item 39 no valor unitário de R$345.00 e
quantidade de 100 unidades, item 40 no valor unitário de R$69.00 e
quantidade de 100 unidades, item 41 no valor unitário de R$74,00 e a
quantidade de 100 unidades, item 42 no valor unitário de R$2.49 e
quantidade de 1.000 unidades, item 43 no valor unitário de R$92,00 e
quantidade de 100 unidades, item 44 no valor unitário de R$26.99 e
quantidade de600unidades;GRUPO4-a empresa ASTRALCIENTÍFICA
COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LIDA, item 45
no valor unitário de R$195.95 e quantidade de 100 unidades, item 46 no
valor unitário de R$202,95 e quantidade de 100 unidades; GRUPO 5 a
empresa ASTRAL CIENTÍFICA COMÉRCIO DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LI DA, item 47 no valor unitário de R$14.570.00 e
quantidade de 100 unidades; item 48 no valor unitário de R$6.990,00 e a
quantidade de 100 unidades; item 49 no valor unitário de R$8.000.00 e
quantidade tie 100 unidades;GRUPO6 a empresa ASTRALClENTíFICA
COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS I I DA, item 50

no valor unitário de R$630,00 e quantidade de 100 unidades, item 51 no
valor unitário de R$245,00 e quantidade de 100 unidades, item 52 no
valor unitário de R$129.00 e quantidade de 100 unidades; GRUPO 7 - a
empresa M. E. A. AGUIAR, item 53 no valor unitário de RS60.00 c

quantidade de 500 unidades, item 54 no valor unitário de R$596.00 e
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O CORPO DE BOMBEIROS MILH AR por intermédio do Pregoeiro c

membros da equipe de apoio legalmente designados comunica o resultado
do Pregào Eletrónico n'’2016 0015. cujo objeto é Registro de preços para
eventual aquisição de protetor cutâneo e bloqueador solar labial. \L(»

RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA EPP venceu o item I com
o valor unitário de R$8,30 a quantidade de 27.300 unidades. \MDA
SECURITY IMPORTADORA LTDA venceu o item 2 com o valor de
R$9,90 a quantidade de 4,350 unidades. Adjudicado em 01 12 20lo às
10:35h. Homologado em 01/12/2016 às 12:1 7h. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO,em Fortaleza. 12 de dezembro de 2016.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO
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A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO C ARIRl URCA, por
intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio legalmente designados.
comunica o resultado do Pregào Eletrónico n"2()160016.cujo objeto é aquisição
de material de expediente, limpeza, informática, copa/cozinha e elétrico
destinados ao Programa do Plano Nacional de Formação de Professores da
Educação Básica PARFOR da URC A. de acordo com as especificações c
quantitativos previstos no Anexo I Termo de Referência deste edital, tendo
como vencedora do gmpo 1 a empresa SUPRIMAX COMERCIAL LTDA
- EPP,com o valor de R$12.510.48 (doze mil quinhentos e dez reais e
quarenta e oito centavos), do grupo 2 a empresa DCP - DISTRIBl IDORA
E COMERCIAI.DE PAPEIS EIREEI - ME.com o valor de RS2.104,94
(dois mil cento e quatro reais e noventa e quatro centavos), do grupo 3 a
empresa SUPRIMAX COMERCIAL I I DA - EPP, com o valor de
R$1 2.121,60 (doze mil cento e vinte e um reais e sessenta centavos), do
grupo4 a empresa INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LIDA ML com
o valor de R$1.143,88 (mil cento e quarenta e três reais e oitenta e oito
centavos),do grupo 5a empresa DCP - DISTRIBUIDORA I COMERCIAL
DE PAPEIS EIRELI - ME.com o valor de R$l.022.34 (mil e vinte c dois
reais e trinta e quatro centavos). Adjudicados os grupos 1. 2. 3.4 e 5 em 23
11/2016 às IShOlmin. O grupo 6 restou fracassado. Processo Homologado
em 24/11/2016 às I6h5()min. PROC URADORIA GERAL.DO ESPADO.
cm Fortaleza. 08 de dezembro de 2016.

Francisco Wagner de Sousa Veras
PREGOEIRO

U3
I SC

MISTO
| Pap«l produzido

I a partir de fonle*

I rMponartvnii

IFSC 076031

íjí i|< >•;

AVISO DE RESULTADO FINAI Dl LIC I I U/AO
ORIGEM S I DS

PREGÃO ELETRÓNICO V'2(l 160019
A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOt l AI
STDS. por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio
legalmente designados, comunica o resultado do Pregào Eletrónico
n°20 1600 1 9, cujo objeto é Aquisição de brinquedos para atender as

demandas de creches do Estado do Ceará, beneficiárias do Programa. Mais
Infância Ceará, dc acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I Termo de Referência do edital, tendo como vencedora do
LOTE I. a empresa E GAIA ÃO SOARES Dl MIM /I S-Ml com o
valor de R$236.2!6.05 (Duzentos e trinta e sois mil. duzentos e dezesseis
reais e cinco centavos). LOTE 2. a empresa MARINHO SOARES
COMÉRCIO E SERVIÇOS LI DA-ME com o valor dc RSI6.2I6.20
(Dezesseis mil, duzentos e dezesseis reais e vinte centavos). LOTL 3 a

EPP. com o valor dc R$34,099.80 (Trinta eempresa N. I. ITT/E
quatro mil, noventa e nove reais e oitenta centavos) e LOTE 4 a empresa
N. MAYA RA DO(ARMO Dl OLIVEIRA-MI com o \aloi dc
R$47.567,45 (Quarenta e sete mil. quinhentos e sessenta c sete reais c
quarenta e cinco deiltavos). Adjudicado em 02 12 2016 as I()h56miu. c

homologado em 02/12/2016 às 12hl5min. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO,em Fortaleza, 08 de dezembro dc 2016.

Vinícius Vineimar Rodrigues Ferreira
PREGOEIRO
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forneccdoies clnssil’iendos cm piiiiieno iin.s: .nipinn: .

nicn • liste instrumento ion

1 1 1

• t ; n'eseiilan As| ; 1 1 . .I» .s
•. clausulas Klegida I'll:!

rcgisliu dc preços. s is.in.In luluras e eventuais

Púhlicas I slad 1 ia is.as

seuladas| 1 1 a

ft. Sulviãu* lc. I.ViSil .’u Jml sila III!.. I ivk 1

II , I ii n i ;.t.i v\ 1 1 ft is 1 1 a v,' 1 1

!.1:1
1 ‘s 1 Vá . i

"ills’ |u 1 1 •ÿ.anl •

podendo reali/ar 1ieiiavòvs cqvia i i c 1

huJiMiixação de qu.dque; 1:

igualdade de condições
meses conladus a paili r da dala 0,1

(undameula-se: I Nu Pregão Lleli'oiiiv
publicado D.O.L de iAi'dlKK). 111. N.i i 1 I •

. 1. .

PREÇOS REGISTRADOS Os pi. „ .
Ala, os quais csião relacionados no Mnp.i d me.. d
aquisições, observadas as coivdiçõ
LIMA*ALENCAR- Secielaiio da i iae
TLCNOI ÓGIÇAS 1 TD,\ - Repre
PRODUTOS L LOliiPAMIMOS LIDA Ue|k. .enkm
LPP Representado pelo Mai ia de I alima Ai\ c*. Ar.-o.ir I • \ I P P. 1 S.\ OUAI.A ( '( ;\!! IM '! \. i i U LI I R.
Valdeinii 1‘crreiia Darin > a

, !pel 1 meale

a1 . 1

DA VlGlM l A \ •ÿ(, s„ : i 1 1o de Pies '. R 1 >\:.i .1'. . .. 1 vl> '/..Ma/i'

j n even A 1 i',sl : ' 1 1 !i e 1 :: >

in vs do D-ecielo hMa.hnd n,! dS,!)S ' sis K-1 I ..0* 1 : >

( SI l. A DUN

11 siDA A 1 1''STA Ç AO l KG \\. )

(1 j í o I i! I ! na i

!e d. I .O.õN
\ i is. .iiiilãi|o;oieiiid').;;a-

:vs i ci-:: 1 1e 1‘m '

v-ua ;•> ah. i .I.

Or

, \ n n. 1 .1'. ;•.1: \. .1:

.3U. s \ i \KI<)s AN'! 1 JNI.t i il)i! \ \ •. , M
OK,H-DAt O* .if AN I-

!ÿ. Mi< ) i 'l .ll
1 '' \!1' I I , N A I :• N I'RAI no SAitl-K SOI 1

i MPRI'SA AS'l'RAI t I Í NTIP'lt 'A ('ON!VO '!> M
e

IH'IU 'I s's’iuitlnr \ i !,.l
\i;i 'Í \M

„ii ' Í.I
lie i'll. :In Al.nlji , ItMI’RP'SA M I

I

Seeretnrin tin Educação,cm Iniri.iic. .1, In Jill /,t

< ' v./A v ('
;o KtO.C <1 i i Lo

COC i « U LU.’.DUKA /.A S’jUK / Sir.DUC

0

A:? 1

n|
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SL‘CKE‘iAH!A U/\ EDUCAÇÃO it
Ata de Registro de Preços n°01-,/20't C
Pregão Eletrónico n° 20160013
Processo n°16151328-0/16857436-5 D.O.E.:

FIs.:
Processo n° 1513280/2016 .1

p.u i>(a i£nca

AÍA i - . tEGISTR Dl PREÇOS

AosÇÿdiasdo mês de La. A:
foi lavrada a presente Ata de Registi delibera ã At Jo f letrõnico
n° 20160013 do respective ’osulmd
14/12/2016,às fls 07,do Processe iP : i32 : ;i vai as >maaa pele titula ..

Pro polos ropioseiitantcs leyais cios detentores U'.

já Secretaria da Euucncão do Estado do CearáOt- ,•

publicado no Diane Oficiai do Estado 1 ;rn

Educação-SEDUC, gestora do Rom mu.
registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qua! sera regida pelas clausulas c-

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUAT v.mi , , PP i , PP

O presente instrumento'unuair n;u -...
I. No Pregão Eletrónico N"' 29PP,'PV: d

II Nos termos do Decreto Estadual n :P. 08'' de 10>Í/200C. put.Pr.mo D O.E cm- ", 1/2066

III Na Lei Federal n.° 8.666, de 21 (3 93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OLDPT

A presente Ata tem por objeto o mmmi
materiais e equipamentos que . m;0.:
Estaduais, cujas especiiicações e q>!!iM:..tlu - encontrom-su- detalhados no Ar:o.-.o i - km- .,

Referência do editai do Preyãc Eiietronm
juntamente com as propostas do pu
lugar, conforme consta nos autos dc Prom...o.- , " í‘3I .<280/2016

Subcláusula Única Este instruim : ;u m,- mn .u a .• mni straçuo a firmar contra: .,::

exclusivamente pc r seu intermédio i ndc.....oeuecida a H

pertinente, sem que desse fato caiba lecuiso QU indenizaçào de qualquer espécie a . i te
cio registro de preços, sendo lhes is ego ido p -T: meia em igualei d< ndiçóes

de pieçom Visai icío futur oq.UiSiÇOtS d

(Jí o 3 as Esooias Puu! uborat'ji'n ic Uutmic

a0i UuOl3 que passa u tastei pane desta Ata
itauus poios fornecedores classificados em primeiro

ia;ao

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE D/.ATA DL Ri GISTRO DE PREÇOS

Apresente Ata de Registro de I rei; terá validad : lo praz: d< . (doze)meses contados i[ mir

da data da sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA do

Caberá a Secretaria da Educa /T. o yi-i m:: m
e nas questões legais em com 1 1 ; mu, c n
publicado no D.O.E cP 12/I/200P

REGISTRO LM c,)ERE , . m i :

j sou aspecto operacional
Decreto Estadual n° 28 08.7/2006.

:: ip. ii r.-;:: unieniJ

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÁ I AIA Dt REGISTRO DL: PREÇOS
m G’iuÇ"-

Em decorrência da pu! lie ição te ta At i o pu ri tipant RI pc Jerá 1 miar comratps com os
v-ÿuS.oÿÇóTDjÇrMnPpe

m-stujoleciuo ; ..cs •ÿrgâus
fornecedores com preços mppp; dm.
registro de preços em forneci-: ..

mui nci.ii no oiyao ge$loi

i. y

PREGÃO ELETRÓNICO N“ 20!00013 SEDUC



c

o
c

£ i 1 - o
q PAG-4-to £

( A’l KM 1 i'd

I ,! '.ikl .1 .: Ml
U>
«P/PiEI/nO: l)A ÊDUCAÇAOs

Ata de Registro de Preços iA uv,/:, ,.n

Pregão Eletrónico n° 20160U17
Processo n° 1615132tí -0/16d Ó?-;2 •s

Processo n° 1513280/2010

Subcláusula Primeira- O fornecedor am 1 r d- minco) dias úte > s , contados a partir da
convocação, para a assinatura f 1 pi foru sei prunogado uma vez por i

período, desde que solicitado juianU? .

e aceito

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contn.uo soro exigida o comprovação das condições m
habilitação exigidas no edital as ç . tid 1 iiu nte todo o periodo
da contratação

rj I

imscurso u. ainda assim, se dovidainente jusuíicauc

CLÁUSULA SEXTA - U\S OBRlCmO-i o d íá 6TAv;OmBILIlOviJuS

Os signatários desta At J de Regista .......n tin a i e sp i

constantes no D,.meto i-mauca! c,ma mo O.- m,, n 28.06//20bG

Subcláusula Primeira - 3on . ... ... . Proç o jonuoiee administruçác
do SRP, em especial o-, alnbu.m
Estadual nu 28.087/2006

Subcláusula Segunda Caberá p ;n .pume as atribuições que me são
termos dos incisos I a V, do an 1o .ao ..uoo ml m 28 687/2006.

Subcláusula Terceira - O deiemoí 6c 1 ç .m • • oç .: durur. o p:mo 6.- validade desta Ata roa
obrigado a:
a)atender os pedidos efetuados p'.T. , moa
aqueles decorrentes do remaivepmriiio a.- .joootuativos reyimaw m o Ate, ...miam o . .o
vigência.

b) fornecer os bens ofertados, por ;mm umm: registrou' nas quantidades indicadas pOa
participante do Sistema cie Regi:-;1.'o de f-Vçm
c)responder no prazo de aie 6 . o o o

a pretensão de órgâo/entidad
d) Cumprir, quando fcr o cr
período oferecido mi su., •

Administração

Subcláusula Quarta COmou , .oam .ua •.

envolvido na execução tio u:r. u.
fiscalização da contratante
Subcláusula Quinta - Arcai coin

indicado no Anexo I - Ter.no de Reicti-ncia du Eu,:..,.

Subcláusula Sexta - Entregar os r.-quipumeiif. • e materiais po:a inont;,jem dos Labor;.tonos er
perfeitas condições de uso, conformo conuivoos
Edital, sern quaisquei onus .iciconaiv mia ",

Subcláusula Sétima - Ressarci: qm.6,um i.n, .ÿ

provocados por ação ou omissa,.• v
convenentes,envolvidos nu exeot.o
administrativa e penai poi qualqim, ;.mo.óa
terceiros.

13, do DeCUlt.:;ivsi.',.-,i-c cus nus incisos a

uo i,m> , p:i; t toi puoL.Ç

•• tio ci ydu cifcctcu de Registro de Preços sooie

.1 ., int.q io objeto
.'OS,•! vUl ,'Jc.

oiisayiiizamío-Svr pc-,o
,: i iv,mo exiyiuo ;.ma

doiiciar r. substituição dc qualquei proímstonul
up concluiu seia cuns'derada indosepvei ,

iTentcs do forne irnemo dos bens no io ..,1

Teimo cie Referência do
olaria

. pr ójuizo causado à contratante e/ou a leiceiros

a mv, , i uvAJÍr;:vdv.m cometidas por seus empregados
no ccomiio buin corno assumi iritcnra rosponsaoiliuaoc* civil.

ui,il ou pessoal, causados a contratante
!, >' c0:

Subcláusula Oitava - Não a ao dm
prévia e expressa anuência o -

em

Subcláusula Nona • Acenm .vir

fiel cumprimento tins c.
3d m i fonti vv íí1 : v ç ;.i : IU

IU 1
', u /;

)-
PfÿEGAO ELETKÒNiCO tôQUId o,.'
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Ata de Registro de Preços n°014/2U16
Pregão Eletrónico n° 20160013
Processo n° 16151328-0/16867 :00

Processo n° 1513280/2016

ao otf onvio ue amostras quando a Contratante soiicilatSubcláusula Décima - Atender á sol-ci

CLÁUSULA SÉTIMA -LOS Pi [ÿ</ :6 !

:

Os preços registrados são os
os quais estão relacionados no M.ip .:

base para futuras aquisições, obu ... ,aa

uíei tuuos nas pnopostus das SiqiuiuMUs Jest.. . 7.
dos itens. anexo a esto insiruir.f.rno e servirão .

COIV.J:;oes do mercado

CLÁUSULA OITAVA- DA REVIVAL .. mm : KLm C . i-EGlSI i,\!)OS

Os preços registrados só podei lo rm.
n 28.087/2006.

i asu-s previstos no art. 22, do Decret - Estadual

CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMéITíO DO Rt 3TI Dt PRÍ

Os preços registrados na pr nt

previstas no ail 23. e na forma
j.- pleno direito nas situaç

26 06.'”2U06r eaLIO Estadua i ;; ’.it

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS COlm dçmm.L ! .

As aquisições dos bens que podeiao auv r ucma mu cie Registro oe Pitços serão tormaliz.adas poi

meio de instrumento contratual ,a mu
fornecedor.
Subcláusula Primeira Caso o
estabelecido pelos órgãos panic:; . t. .a. ••
de preço cancelado,sem prejuízo das u ma

Subcláusula Segunda Neste caso z órgão|irncipank cornunu ará a jig i . gestor corn; etm i<
a este convocar sucesslvairmnt -cm • Jí.--': nl:.'r :l içuo, o : demais 1 anecmmms

:c-lebrado entre o órgão pamcipante/inleressados e o

m i u.: m.m on pi u:im:O :..UUí ; i.;o ....impi

''-muno a LMetuai o iurneciinc-nty
i.-i uvisf.ií,em lei e no instrumeruo conn JíIUL

\ t - 1 d 0 -p ’ g i ;

CLÁUSULA DÉCIMA FRIMI-IR. . J i- i í ! i ;1 i

Subcláusula Prínioi

a)O objeto contratual oevora s
estabelecidos no Anexo i - lenir. Rumam:
a.1)A CONTRAIADA am.m:
de chegada dos equipamentos no i emi .. lo -nn. >

J

; RÁ..'Á.:..q COM ).< ;; J. O óLIóLUÿ, pCciZQS >ÿ I'.'CDDS
q dO cJiici’

I ' ij

dc Á-i itreya

CdSU ÍO:!A..f.O. dOS-.k:' QUd juSlifiCnOOS dU..- 0,

O <à I.yh i IOS jjtlki Qd 1 1 11 Ht Cl I itc

clVJ'foU ' «O

:íc ci1c 1 ti ; v. 11..; t£ ; d i Q D , u pr ;avc-i J.-J

b)Os atrasos ocasionados poí ;i ;c-ti. - / • n- .• . JI

(DOIS) dias úteis antes do íéniv.iio
considerados como incidimplemeiitv v. . ii

Subcláusula Segunda • Quanto au luummimmc
a)PROVISORIAMENTE, rrv i;::m

SO 1 clO

. pc ti JI o i ií ... içã d çoiifCM miou •

objeto com as especificações, c.mmmu s
b) DEFINI i IVAMEN l f sei Ic • 1 . ' verifica;,
qualidade e da quantidade do otneto eitili . :it* m.., cc 1

.
. tq

atendidas e, consequente a,s. íuvíL:
rejeição no caso de de rconio: i : n ,:ud

Subcláusula terceira - Crité

usoua ciedunciacici pt.la conti atuiiteIÇ I lv t

?,i 'iscais pe’0 gestoi da contratação devgí do /
’ÿ '

'V
/. iu e jCeitaçáo iij ubjuio:ÍUVS çii‘j ! D"

PíiEGÂO ELETROUICO m Pt V
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Ata de Rogistro de Preços n° O'm.moii
Pregão Eletrónico n° 20100013
Processo n° 16151328-0/1680/-:ÿ G

Processo n° 1513280/2016

a)A área competente pai a aulorv .a imp . ••

licitação será a Secietanu b. i an,.,

tão de Materiais sob a qeieuc, . u . ....
u) Na íase contratual e tie muon, > .- m. :ÿ ;

compete descrever no seu termo de u i mOncui o CEE I t;U cie contrato gee terá a responsabilidade
para autorizar o recebimento, si;

ção.
Subcláusula quarta • Inspeções icmu

a) Guando do recebimento do.- .•
constatai a qualidade dos equipainuu
b)A equipe técnica da SEDUC anal mm Iten t tom > pic Juto apresem
cie modo a verificar se o mesmo <ton.k- ee , mm. ,.s espm.-ifi'"ações dementas no Tenno tie

Referência.
c) As avaliações serão realizadas pel-t
de aceitação ou não do cada GU,1 <•

d) Quando algum
Especificações, r, SEDUC podeiá ,tt.

prazo cie 10(dez) dias a couta, m
alterações necc-ssãrius pai.; mo: ,

qualquer custo adicional paia n
ou rescindir o contrato. A SEDUC d

,:.l éÀcCUC O J
...'I |Çj CIO I a.

! Ki-ç JÍi ) de r CíÇ(5I

quu :.!u ->encaao'ju o processo de compu:

.nr ui -a fiscalizai a execução do objeto desta licit

a SEDl '/ eiotuma testes
áuma ás clausulas oo termo de içferôncia

nsar-au

mm da SEDUC que emitirá um Laudo Técnico

I o atonciiíoefou o •
’ 10

o L roinocoqor QOVíOíO Uwcni
E01 Ui."

t )cí VS i'O'OUt ,t'm )G

Uíétu
,V. Tácmca...

;ipht u i pi -i;ai; iufc i a sai

c ti aim i-j .-(

í

SC ,

.:iHu uestes propósitos As inspeções e 1

•ÿ•o -a de scuts; suixmuuatydots
identidade de seus represonmnEm , ,

poderão ser realizados nas rnsEGm . •

entrega, e/ou no destino limai dos
subcontratados, toda a assistência imimc;/1 1 ,m c.vtiiiia u- net

desenhos e dadcs dr|:ÿ tod11;áo

(UUll.UlGQ flc)$ ÍIVÿtcilHÇUdS ClC CQI )Çf OlciUO

inctuincio O.

íIõ adicem: ; pau, ,
ssat ias

.mm áos

SEDUC
Subcláusula quinta - Embalagem:

munmyem uoa uonm a i,m dea)O Fornecedor devera pi uViummm ,

deteriorações durante o bane;
a manejo violento durante c mnspou-c -•
o transporte e armazenagem
embalagem deverão lev ar c.....Míw , t

ausência de instalações tio munas-.,, u ma
identificação e documenmç m u .
corn as exigências estipulou a- ••
especificadas no Editai om qm

cl Veil I biS

n resistii SOu; la:. m . :a: i ;i A emtmloumt) ••!!,'St,l ,.
XX I 6fl lO'S Ur: i ipt.:l UUJÍ OOE , SOI U Ch.L ."3 0’JícjU'u.j

j o.íI ricii ino o p.o.'so uuto cuixcis quo s-.Oi vnoio uo
:.JO cijjí O1[..àI Ou.uj

. .. pesado durante - ífanspoite A eri'iL-aiag an
mu oma' esiiitamm ne i

;asc

S’i 1 1 - - o

jUOl l’ir0oo i( 00': -S

puíd ET)!.'1 1

CLAUSULA DéCIMA SLGUI ,

0 pagamento advindo do omui ,

do(s)órgão(s) participtaile(s)
da nota fiscal/fatura unvidamonr. m- zam
corrente em nome cia oontrutaa

Subcláusula Primeira - A noUI •

para as devidas correções:. i k- •

partir da data do apmumUovnu i: i n„ m i

terá proveniente cios roce m,

? ato /O m.nta,' uu-.n coi ila IOS na dam da npresomm,.i(- C'V:
mi imme ao lit : em cm.m

autimzr.iai'te ir,com-v.H'Ui.a.a a a
a comCyVa ajiu:o sua,tem autor,: •N

Up
i

pur-oÃO F.LEt RõNI:o r;
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Ata de Registro de Preços rh 014/2Old
Pregão Eletrónico n° 201GO0 1 i
Processo n°16151320-0/10ii57--:2G

Processo n° 1513280/2016

Subcláusula Segunda - Não snU em-mnjo gam,gum pmjuniuntu á coniiataua uir

descumprimento das condições de ui> iiit n e q :atif c ição exigidas na licitação

Subcláusula Terceira - L vedema .. m
mesmo não estivei' de acoruu ama
do Pregão Eletrónico n° 2010f d '

Subcláusula Quaiui - Em pm.i.; i,

seguintes comprovantes.

a)Documentação relativa à regulanuace ;>::in um
por Tempo de Serviço (LG'i S; 1 r .umm

Subcláusula Quinta -Toda a dornm vu.
qualquer processe de reprouiulr. vrm.Km n
documentação tenha sido vimtr

autenticidade.

;i ; , o*nto ante da execução rio objete ou
ic-mio Je !vííT-renuia do

Segunaadc- Suciai I.INSS;, Fundo do Gaiant.y

iVlunicipal.

ijioroS'..-i:i;vJa mu original os pn
canó:,o
cunf.riny ;-ao

i: I

01 1 1 am:
.!(

o ••'urine coitoições oo Edital de Licitação bemSubcláusula Sexta - S
como do contrato firmado, o mm m

Subcláusula Sétima - Em caso m ",

pagamento semi contudo a pm da m ...
Subcláusula Oitava hunnam maga, •

,|......a ãu, quai« bi. .

isso gere direito a , enjusiarnm m.

Q
í

i i G í .( I !qíSç!O JU‘H Ç.ÍUv. .! i i o;í i LO6 í iSC!s iS. C’ ]..ÿ!

i ik" I ' H„!J!!/>..ÍO

i 1 O U GU; OOl ill íMCíUSI USj. cM llj'mmn’UG {j . fldCu A

t de ponuuauuc ou mauiinplêncic

CLÁUSULA DÉCIMA 1 £ KC t IRA

Subcláusula Primeira • O lontem n.: um
Decreto Estadual n° 28089/2006 cen j

estará sujeito ás seguintes flenaii Iud .. t

a) Multa de 10%(dez por cento) m c ,

b) impedimento de I cuai
cadastro defornecedores ua m
peio prazo de até E cinco) mm
atá que seja promovicia a ruamiiiaçao ; .

prejuízo da muita prevista neste

Subcláusula Segunda - O irnm

Estadual (DAE), pedrudo v<
contratante Sr nau •

Subcláusula Teicc-ii
contraditório, na fornia d.: E

H:G-! flub CUflukiUiU i IU '_i 1 .>1, G

àanyoG$ i L , G . n? s o&T© i B.S CI V 1 1 G Gfwn i rvn i

n S(íIC} i eytsií'ac:o(s}i

j

. :G JQ .G‘j uiwCrt ilo
C 1 1 lOtGv OS ... Io i !i iino: 1 k*ú oa j.G..

•:c a penaiiuudc

,ie Um...: iiii a;u • ir AirecadiicJO
!,i1101:

mei

"VéOç\CLÁUSULA DECIMA OU/a;1.A

fica eleito o (oro do irmn :(;•).
i eulacionadas com a present:.; Au

•G . 0 i

GGi IOGu 1

PREGÃO ELtOIROiliCO u mmu
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Ata de Registro de Preços n° O'lu/lV i J
Pregão Eletrónico nu 20160013
Processo n°16151228-0/160574:5 e

Processo n° 1513280/201G

Assinam esta Ata, os óynatáia ' n . , .

compromisso de zelar peio liei •. .

Signatários:
Signatários.

;; !.i; ; i I!í ;, i t . 4 O Sl-|.!Uir.

t:l 'íuSUlõ : i.1 C()i uili GéS.
ij.j.ais nmiam o

i
iCÓrgão Gestor Kuillc do

!ituiUí

Secretaria ria

1 Educação(SEDUC)-j!D
CNPJ sob o N°

I 07.954.514/0001-2ÍÍ(AU'WCAR

w'u U/.'J Li.. u

CTsJ
CS -j f "

J — iOO1 / w —,

Li. .\
G.J.i;1 1 iad'a

Vif ':] 1 110
i

l i úi S-1'

v PUliJ.HJU.j

(.naie/a/'.

Assinatura:

i<GDetentores do 1,01110 d v—

Repiesei ,i di.RP
I'

•Gd 249-80 Kl:.-. i\, ill::: -.
U; Gin-eu a - 1

81 5, Alub.:

EMPRESA
CENTRALDO

SABER
SOI UÇÕES

PEDAGÓGICAS ;

Teciumai 0.185 01 tf-/

SSP/PRAdi lli: MSI!

E
TECNOLÓGICA
S LTDA CNPJ

80.574.965/0001-

27

Assinatura:

.-..O'

-e

niíf-GÁO ELETRÓNICO 11° 20 1 U.0U-; j - SLU



(
OJ-

>5 o
cCJ

IPAG—Ui. 2
IP4

Ata de Registro de Preços t.“ Dl-i'/clC

Pregão Eletrónico n° 2U 160013
Processo n°16151326-0/16UÍ7

Prnr.psso n° 1613980/701R

EndereçoRGGPPDetentores do oaryuv«l O

RP

EMPRESA ASTRAL
CIENTÍFICA

COMÉRCIO DE
PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS
LTDA CNPJ N

03.574 184/0001-91

Séryí'j BLMMU i.J ms
Rt/Ç!i‘;i í.Íç

Mii <4110/

13o - Hcioei

!, SSP'PR i r

o

Assinatura:

' v .NK

Ví

ú'

PRKGÀO ELETRÓNICO IV 201GÍ.‘0TJ - VLí.V'.4


